
IBIRACATU
Prefeitura Municipat
cNPJ 01.6.t 2.477_OOO1 -90

LEI MUNICTPAL N.371, de 13 DE DEZEMBRO DE 20í8.

Estima a Receita e Fixa a Despesa

do Municipio de IBIRACATU para o
Exercício Financeiro de 201g e dá
outras providências.

o Povo do Municipio de rbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
na Câmara Municipal aprovou e eu, prefeito Municipal, no uso das atribuiçÕes que
são conferidas por lei, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

ArL 10 - o orçamento do Município de TBTRACATU para o exercício Íinanceiro de
2019' compreendendo os orçamentos fiscar e de seguridade sociar, referentes aos
poderes do município, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e
indireta, nos termos do art. 165, § 50, da constituição da Repúbrica, estima a receita
em R$ 19 818.018,00 (dezenove mírhoes oitocentos e dezoito mir e dezoito reais), e
fixa a despesa em igual valor.

Art' 20 - A Receita será rearizada mediante arrecadação dos tributos na regrsração

Adm."Por amor a lbiracatu"
2018/ 2020

com os quadros anexos e segundo os seguintes
em vtgor e de acordo

desdobramentos:

A. RECEITAS POR FONTES

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária

Receita de ContribuiçÕes

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

Sub Total

513.500,00

44.000,00

59 594,00

24.000,00

19.382.682,00

15'1.606,00

20.175.382,00
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1 10 000,00

í 905 736,00

2.O15.736.00

-2 373 100,00

19.818.018,00

1061.100,00

2 450.'146,00

888.105,00

5.484 044,00

4.724.850,o0

443.000,00

'1 862.584,00

50.000,00

486 000,00

11 000,00

726.189.00

225.000,00

685 000,00

400.000,00

19.818.0í8,00

790.328,00

c?

RECEITAS DE CAPITAL
AlienaçÕes de Bens

Transferência de Capital

Sub Total

Receita Retificadora

Total Geral

01 - Legislativa

04 - Administração

08 - Assistência Social

10 - Saúde

12 - Educação

13 - Cultura
'15 - Urbanismo

16 - Habitação

í 7 - Saneamento

1B - Gestão Ambiental

26 - Transportes

27-DesportoeLazer

28 - Encargos Especiais

99 - Reserva de Contingência

Total

0.1 - Gabinete do prefeito

01.01 - Gabinete do prefeito

02 - Departamento Municipal de Transporte

Art. 3o - A Despesa do Município de TBTRACATU, será rearizada de acordo com os
seguintes desdobramentos

A - DESPESAS POR FUNÇÓES DE GOVERNO

B. DESPESAS POR ORGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
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02.01 - Departamento t\Iunicipal de Transporte Urbano 438.604,00
03 - Departamento Municipal de Assistência Social
03 01 - Coordenação Municipal de Assistência Sociat 251.498,00
03.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 526.107,00
03.03 - Fundo da Criança e do Adolescente 110.500,00
04 - Departamento Municipal de Administração
04.01 - Departamento Municipal de Administração 1.064.8.18,00
05 - Departamento Municipal de Finanças
05.0í - Departamento Municipal de Finanças 1.431.000,00
06 - Departamento Municipal de Educação
06.0'1 - Departamento Municipal de Educação 4.724.BSO.OO
07 - Departamento Municipal de Saúde
07.0'Í - Fundo Municipal de Saúde 5.4B4.O44,OO
0B - Departamento Municipal de Obras públicas

08.01 - Departamento Municipal de Obras públicas 2 8S0.169,00
09 - Departamento Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente
09 01 - Depto Munic. Desenvorvimento Agrário e Meio Ambiente 27r.ooo,oo
'10 - Departamento Municipal de Comunicação
10.01 - Departamento Municipal de Comunicação 59.000,00
11 - Departamento Municipal de Esporte, Cultura e Lazer
1 '1.01 - Depto. Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 668.000.00
'12 - Departamento Municipal de planejamento

12.01 - Departamento Municipal de planejamento 81.000,00
13 - Câmara Municipal de lbiracatu
13.01 - Câmara Municipal de lbiracatu 1.061.100,00
Total 

19.8í8.018,00

C. DESPESAS POR CATEGORIAS E SUB CATEGORIAS ECONOMICAS
DESPESAS CORRENTES

1 .1 - Pessoal e Encargos Sociais
h(!

(ort
9.272 293,00 I
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'1 .2 - Juros e Encargos da Dívida
'1 .3 - Outras Despesas Correntes

Total
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44 594,00

6.332.515,00

15.649.402,00

3.095 116,00

0,00

683 500,00

3 768 616,00

400.000,00

19.8't 8.0't 8,00

DESPESAS DE CAPITAL
2.'1 - lnvestimentos

2.2 - lnversÕes Financeiras

2.3 - Amortização da Dívida

Total

9.9 - Reserva de Contingência

TOTAL GERAL DA DESPESA

Art' 40 - Durante a execução orçamentária de 2019, fica o poder Executivo
autorizado a abrir créditos adicionais supremenlares às dotações que se fizerem
insuficientes, no limite de 30% (trinta por cento) podendo para tanto utilizar-se dos
seguintes recursos:

| - Anulação parcial e/ou totar de dotações previstas, conforme dispoe o artigo 43 da
Lei Federal 4320t64.

ll - O excesso de arrecadação efetivamente Íealizado.

lll - o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
lV - A Reserva de Contingência nos termos da Lei 4320164.

Art. 50 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operaçóes de

crédito dentro das normas estabelecidas pelas instituiçoes financeiras nacionais,
observados os limites de capacidade de endividamento do municipio, em
conformidade com as normas editadas pelo Banco central do Brasil e pela

legislação em vigor.

Art. 6o - Esta Lei entrará em vigor e produzirá seus efeitos a data de 1 
o de janeiro

de 20'19, revogando-se as disposiçóes em contrá nltt!
-Arl 3-3
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REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito Municipar de rbiracatu, Estado de [\/inas Gerais, em 13 de

C

ARLIS SOARES COUTINHO

(Prefeito Municipat)

^'lil:sr{idj[i'iâi::,,'hliolr.'ot'çu 
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